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Pauta do dia 31 de Março de 2025, SESSÃO ORDINÁRIA


Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;


PROJETO DE LEI N° 017/2025 – “Institui gratificação especial aos servidores do Poder Executivo Municipal que desempenhem tarefas excepcionais para o Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências. ”

PROJETO DE LEI N° 019/2025 – “Altera a redação dos §§1º, 2º e 3º do artigo 13 e dos Anexos I e II da Lei Municipal nº. 1.361, de 20 de dezembro de 2022. ”

PROJETO DE LEI N° 020/2025 - “Autoriza a contratação de Professores por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. ”
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Câmara de Vereadores, 28 de março de 2025.

Antonio Rode
Vereador Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA PADUA NOVAPADUA
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